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Vereador-Presidente 

 

Marataízes, 3 de março de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Procuradoria

Referência:
Processo nº 149/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 5/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 011/2020 - Projeto de Lei Complementar, Autoriza o poder Executivo
Municipal a abrir crédito Especial e dá outras providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Incluir no Expediente do Dia

Ação realizada: Tramitação Urgência
Descrição:

 Encaminhem-se os autos à Assessoria Legislativa e Procuradoria Parlamentar para parecer
opinativo, nos termos dos arts. 95 e 96 do RI. Ato contínuo, encaminhe-se às Comissões
para leitura, discussão e votação dos pareceres, nos termos do art. 76 e ss do Regimento
Interno. Em tempo, dê-se publicidade.

Próxima Fase: Para Parecer Jurídico
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